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VEJA QUEM TEM DIREITO A 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
 A aposentadoria por invalidez é um benefício 
previdenciário concedido aos trabalhadores que sofrem de 
algum tipo de incapacidade permanente que os impeça de 
exercer suas atividades laborais.
 Nesta matéria, vamos explorar o que é a 
aposentadoria por invalidez, os requisitos para sua 
concessão e como funciona o processo para obtê-la.
 O que é a aposentadoria por invalidez?
 A aposentadoria por invalidez é um benefício 
previsto pela Previdência Social que tem como objetivo 
amparar os trabalhadores que, devido a problemas de saúde 
ou acidentes, ficam incapacitados de forma permanente 
para o trabalho.
 É um benefício vitalício, desde que a incapacidade 
se mantenha, e é pago mensalmente ao segurado.
 Quem tem direito a aposentadoria por invalidez?
 Para ter direito à aposentadoria por invalidez, é 
necessário cumprir alguns requisitos:
 Incapacidade total e permanente: o trabalhador 
deve estar incapacitado de forma total e permanente para 
exercer qualquer atividade laboral. Essa incapacidade deve 
ser avaliada por meio de perícia médica realizada pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) ou por junta 
médica oficial.
 Carência: é necessário ter contribuído para a 
Previdência Social por um determinado período, conhecido 
como carência. O tempo mínimo de contribuição varia de 
acordo com a natureza da incapacidade, acidentária ou não 
e a legislação vigente.
 Qualidade de segurado: o segurado precisa estar 
com sua qualidade de segurado em dia, ou seja, ter 
contribuído recentemente para a Previdência Social ou estar 
dentro do período de graça.
 Como solicitar aposentadoria por invalidez
 O processo para obter a aposentadoria por invalidez 
envolve as seguintes etapas:
 Agendamento da perícia: o segurado deve 
agendar a realização da perícia médica junto ao INSS. Esse 
agendamento pode ser feito por telefone, pelo site do INSS 
ou por meio do aplicativo Meu INSS.
 Avaliação médica: o segurado deve comparecer à 
perícia médica agendada, levando todos os documentos 
médicos e outros documentos solicitados pelo INSS. 
Durante a perícia, um médico avaliará a incapacidade do 
segurado.
 Decisão do INSS: com base na avaliação médica, o 
INSS analisará o caso e emitirá uma decisão sobre a 
concessão ou não da aposentadoria por invalidez. Em caso 
de indeferimento, é possível entrar com recurso 
administrativo.
 Pagamento do benefício: se a aposentadoria por 
invalidez for concedida, o segurado começará a receber o 
benefício mensalmente. Esse valor corresponderá a um 
percentual do salário de benefício calculado de acordo com 
as regras previdenciárias.
 Reavaliação periódica: aqueles que recebem 
aposentadoria por invalidez podem estar sujeitos a 
reavaliações periódicas para verificar se a incapacidade 

persiste. Essas reavaliações têm como objetivo garantir que 
o benefício seja pago apenas aos segurados que realmente 
necessitam.
 A aposentadoria por invalidez é um benefício 
importante para amparar os trabalhadores que ficam 
incapacitados de forma permanente para o trabalho. É 
fundamental entender os requisitos necessários, buscar 
orientação especializada e seguir o processo adequado para 
obter o benefício.

ESOCIAL DOMÉSTICO

QUAIS INFORMAÇÕES NÃO PODEM 

FALTAR
 O Sistema de Escrituração Digital das Obrigações 
Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas, mais conhecido 
como eSocial, é um portal governamental na internet que 
unifica todas as informações e o gerenciamento de tributos 
dos empregados domésticos, também conhecido como 
Simples Doméstico. É obrigatório para todos os 
empregadores cadastrarem e inserirem seus funcionários 
neste portal, uma vez que ele permite a comunicação de 
admissão, alterações contratuais e o cálculo da folha de 
pagamento, além de gerar a guia com os encargos 
trabalhistas previstos em lei.
 P a g a m e n t o  m e n s a l  e  D o c u m e n t o  d e 
Arrecadação
 Por meio do Simples Doméstico, o empregador 
realiza o pagamento mensal do Documento de Arrecadação 
do Simples Doméstico (DAE). O objetivo desse sistema é 
facilitar o envio de informações do empregado doméstico 
aos órgãos públicos.
 Os cálculos necessários
 O DAE é responsável por recolher os valores de 
tributos de responsabilidade do empregador,
que são:
 •8,0% de contribuição patronal previdenciária;
 •0,8% de seguro contra acidentes do trabalho 
(GILRAT);
 •8,0% de FGTS;
 •3,2% de indenização compensatória (Multa FGTS).
 Nesta guia são inclusos também os valores dos 
tributos de responsabilidade do empregado
(descontados em folha)
 •8,0% a 11,0% de INSS, conforme tabela 
progressiva INSS
 •7,5% a 27,5% de Imposto de renda pessoa física 
conforme tabela IRRF
 Variações salariais e o salário mínimo
 A média salarial de um empregado doméstico varia 
de estado para estado, sendo importante verificar a média 
salarial do seu estado antes de contratar um funcionário. No 
entanto, o empregador deve seguir o valor do salário mínimo 
nacional ou regional.
 Prazos e informações adicionais no eSocial
 O salário deve ser pago ao empregado até o dia 7 de 
cada mês, assim como o pagamento da guia do eSocial 
Doméstico. Caso haja atraso, serão cobrados juros e multas.
 É possível corrigir erros no cadastro ou no 
pagamento do eSocial Doméstico na plataforma, desde que 
seja dentro do prazo estabelecido pelo Governo. Estar 
atento às datas e prazos é fundamental para evitar 
problemas futuros.
 Se o pagamento atrasar, a multa é de 0,33% por dia, 
limitados a 20% para o INSS, além de juros de 1%. Já para o 
FGTS, há uma multa de 10% a partir do primeiro dia em 
atraso e juros de 0,5% ao mês, em situações de 
recolhimento no mês de vencimento. 
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O QUE FAZER QUANDO A SOCIEDADE 

ACABA?
 Atualmente, há cerca de 20,1 milhões de empresas 
ativas no Brasil, de acordo com dados do segundo 
quadrimestre de 2022. Desse total, 4,8 milhões são 
sociedades limitadas, de acordo com o Mapa das Empresas, 
plataforma digital do Ministério da Economia que oferece 
informações sobre o registro empresarial no território 
nacional.
 Quando os sócios firmam uma sociedade, o objetivo 
é ter lucratividade e sucesso. Entretanto, isso nem sempre 
acontece, e, devido a circunstâncias diversas, os próprios 
sócios encerram a parceria e optam por seguir em caminhos 
opostos. Trata-se de uma dissolução societária.
 A saída de um sócio do quadro societário de uma 
empresa requer atenção redobrada. Isso porque, é 
necessário resguardar os direitos e deveres do membro 
retirante e dos remanescentes, afinal, é preciso preservar a 
saúde e longevidade da pessoa jurídica.
 Antes mesmo de manifestar a intenção de saída da 
sociedade, é importante checar o que consta do contrato 
social da empresa, já que é esse o instrumento que rege os 
termos e condições de saída e retirada do quadro societário.
 Após a comunicação da saída da empresa, que 
deve preceder de registro para garantir segurança jurídica 
ao ato, é imprescindível que os termos da saída sejam 
negociados, o que inclui questões financeiras, transferência 
das ações ou participação societária, cumprimento de 
acordos comerciais em andamento, pagamento de dívidas, 
dentre outros.
 A partir daí, o registro da saída do sócio é feito por 
meio de alteração de contrato social averbada perante a 
Junta Comercial ou Cartório competente.
 Ta m b é m  é  i m p o r t a n t e  d e s t a c a r  q u e  a 
responsabilidade do sócio retirante não se encerra com a 
averbação da alteração do contrato social perante o órgão 
competente. Pelo contrário, a lei prevê responsabilidade civil 
pelo prazo de até dois anos, contados da averbação do 
contrato que registra a saída.
 Diante desse cenário, a atenção ao tempo se faz tão 
importante.
 Via de regra, assim como nas sociedades limitadas 
e sociedades por ações, os sócios geralmente têm 
responsabilidade limitada à sua participação societária pelas 
obrigações da empresa. Ou seja, ao se comprovar que o 
sócio cumpriu suas obrigações e registrou formalmente sua 
saída do quadro societário, não poderá ser responsabilizado 
por dívidas ou obrigações futuras da pessoa jurídica.
 Porém, o sócio ainda pode ser responsabilizado por 
ônus da empresa caso essas obrigações tenham sido 
assumidas durante a vigência de sua participação societária, 
o que inclui pagamento de fornecedores, obrigações 
contratuais, responsabilidade tributária, fiscal e trabalhista.
 Além disso, o sócio também pode enfrentar 
responsabilização legal caso qualquer ação ou omissão de 
sua parte durante a gestão da empresa venha a causar 
danos à própria empresa e a terceiros.
 É válido destacar que o patrimônio pessoal do sócio 
retirante não estará livre de risco, nas hipóteses 
mencionadas acima, portanto, é de extrema importância a 
assessoria de um profissional especializado, que poderá 
avaliar o cenário atual do negócio e resguardar os direitos e 
deveres das partes em um acordo formal. Só assim será 
possível mitigar os riscos dessa operação, tanto à empresa e 
seus sócios remanescentes como ao sócio retirante. 

CONTABILIZAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE 

VENDAS: SAIBA COMO REGISTRAR 

DE FORMA ADEQUADA
 A devolução de vendas, ou seja, quando um cliente 
retorna um produto ou serviço adquirido anteriormente, é 
uma situação comum em muitos negócios.
 No entanto, para manter a transparência e a 
precisão dos registros contábeis, é essencial que as 
empresas realizem a contabilização adequada dessas 
devoluções.
 Confira os passos necessários para realizar a 
contabilização de devolução de vendas de maneira correta e 
eficiente.
 Passo 1: identificar a devolução de vendas
 O primeiro passo é identificar e registrar a 
devolução de vendas no sistema contábil da empresa. Isso 
pode ser feito por meio de um documento de devolução, 
como uma nota fiscal de devolução ou um formulário interno 
específico.
 É importante registrar informações detalhadas, 
como a data da devolução, o número da venda original, o 
motivo da devolução e a descrição do produto ou serviço 
devolvido.
 Passo 2: reverter a venda original
 Uma vez que a devolução de vendas tenha sido 
identificada, é necessário reverter a transação da venda 
original. Isso significa que o valor da venda deve ser 
deduzido das receitas da empresa.
 Para isso, o lançamento contábil adequado seria um 
crédito na conta de vendas e um débito na conta de 
devolução de vendas ou de descontos concedidos.
 Passo 3: atualizar o estoque
 Se o produto devolvido puder ser vendido 
novamente, é necessário atualizar o estoque da empresa. 
Isso envolve um lançamento contábil de débito na conta de 
estoque e um crédito na conta de devolução de vendas.
 Se o produto estiver danificado ou não for mais 
utilizável, o valor do estoque pode ser reduzido por meio de 
uma despesa de perda de estoque.
 Passo 4: reembolsar o cliente
 Dependendo das políticas da empresa, pode ser 
necessário reembolsar o cliente pelo valor da devolução. 
Isso envolve uma saída de caixa e um lançamento contábil 
de débito na conta de despesa de devolução de vendas ou 
de descontos concedidos e um crédito na conta de caixa ou 
conta a receber, caso o cliente tenha optado por um crédito 
na sua conta.
 Passo 5: avaliar os impactos fiscais
 É fundamental considerar os aspectos fiscais ao 
contabilizar as devoluções de vendas. Em muitos países, a 
devolução de vendas pode ter implicações sobre o valor do 
imposto a pagar.
 Verifique as leis e regulamentos fiscais aplicáveis e 
consulte um profissional contábil para garantir que os 
lançamentos contábeis estejam em conformidade com as 
obrigações fiscais da empresa.
 Conformidade
 A contabilização correta das devoluções de vendas 
é crucial para manter a integridade dos registros contábeis 
de uma empresa. Seguindo os passos mencionados acima, 
é possível registrar as devoluções de vendas de maneira 
adequada, mantendo a precisão das informações 
financeiras e garantindo o cumprimento das obrigações 
fiscais.
 Lembre-se sempre de consultar um contador ou 
especialista em contabilidade para garantir que os 
procedimentos adotados estejam em conformidade com as 
regulamentações locais e atendam às necessidades 
específicas da empresa.
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 A SECRETÁRIA ESPECIAL DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL, SUBSTITUTA, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno 
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, 
com base na Portaria de Portaria de Pessoal SE/MF nº 
1.063, de 28 de junho de 2023, DOU de 30 de junho de 2023, 
e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.393, de 19 de 
dezembro de 1996, resolve:

 DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
 Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece normas 
e procedimentos para a apresentação da Declaração do 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (DITR) 
referente ao exercício de 2023.

DA OBRIGATORIEDADE DE 

APRESENTAÇÃO E DOS 

DOCUMENTOS DA DITR
 Art. 2º Está obrigado a apresentar a DITR referente 
ao exercício de 2023 aquele que seja, em relação ao imóvel 
rural a ser declarado, exceto o imune ou isento:
 I-na data da efetiva apresentação:
 a)a pessoa física ou jurídica proprietária, titular do 
domínio útil ou possuidora a qualquer título, inclusive a 
usufrutuária;
 b)um dos condôminos, quando o imóvel rural 
pertencer simultaneamente a mais de um contribuinte, em 
decorrência de contrato ou decisão judicial ou em função de 
doação recebida em comum; e
 c)um dos compossuidores, quando mais de uma 
pessoa for possuidora do imóvel rural;
 II-a pessoa física ou jurídica que, entre 1º de janeiro 
de 2023 e a data da efetiva apresentação da DITR, tenha 
perdido:
 a)a posse do imóvel rural, pela imissão prévia do 
expropriante, em processo de desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
inclusive para fins de reforma agrária;
 b)o direito de propriedade pela transferência ou 
incorporação do imóvel rural ao patrimônio do expropriante, 
em decorrência de desapropriação por necessidade ou 
utilidade pública, ou por interesse social, inclusive para fins 
de reforma agrária; ou
 c)a posse ou a propriedade do imóvel rural, em 
função de alienação ao Poder Público, inclusive às suas 
autarquias e fundações, ou às instituições de educação e de 
assistência social imunes ao imposto;
 III-a pessoa jurídica que tenha recebido o imóvel 
rural nas hipóteses previstas no inciso II, desde que os fatos 
descritos nessas hipóteses tenham ocorrido entre 1º de 
janeiro e 29 de setembro de 2023; e
 IV-nos casos em que o imóvel rural pertencer a 
espólio, o inventariante, enquanto não ultimada a partilha, ou, 
se este não tiver sido nomeado, o cônjuge meeiro, o 
companheiro ou o sucessor a qualquer título.

DOS DOCUMENTOS DA DITR
 Art. 3º A DITR correspondente a cada imóvel rural é 
composta pelos documentos relacionados a seguir, por meio 
dos quais devem ser prestadas, à Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil (RFB), as informações necessárias 
ao cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 
(ITR):

 I-Documento de Informação e Atualização Cadastral 
do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (Diac), que 
contém as informações cadastrais correspondentes a cada 
imóvel rural e a seu titular; e
 II-Documento de Informação e Apuração do Imposto 
sobre a Propriedade Territorial Rural (Diat), que contém as 
demais informações necessárias à apuração do valor do 
imposto correspondente a cada imóvel rural.
 Parágrafo único. As informações prestadas por meio 
do Diac referido no inciso I do caput não serão utilizadas para 
fins de atualização dos dados cadastrais do imóvel rural, 
qualquer que seja a sua área, no Cadastro de Imóveis Rurais 
(Cafir).

DA FORMA DE ELABORAÇÃO
 Art. 4º A DITR deve ser elaborada com o uso de 
computador por meio do Programa Gerador da Declaração 
do ITR relativo ao exercício de 2023 (Programa ITR 2023), 
disponível no site da RFB na Internet, no endereço  
<https://www.gov.br/receitafederal>.
 Parágrafo único. A DITR elaborada em desacordo 
com o disposto no caput deve ser cancelada de ofício.

DA APURAÇÃO DO ITR
 Art. 5º O ITR é apurado por meio da DITR 
apresentada pelas pessoas físicas ou jurídicas obrigadas nos 
termos do art. 2º.
 Parágrafo único. A pessoa física ou jurídica que 
tenha perdido a posse ou a propriedade do imóvel rural nas 
hipóteses previstas no inciso II do caput do art. 2º deve:
 I-apurar o imposto no mesmo período e sob as 
mesmas condições previstos para os demais contribuintes; e
 II-considerar a área desapropriada ou alienada como 
integrante da área total do imóvel rural, mesmo que este 
tenha sido, depois de 1º de janeiro de 2023, total ou 
parcialmente:
 a)desapropriado por entidade imune ao ITR ou por 
pessoa jurídica de direito privado delegatária ou 
concessionária de serviço público; ou
 b)alienado a entidade imune ao ITR.

DAS INFORMAÇÕES AMBIENTAIS
 Art. 6º Para fins de exclusão das áreas não 
tributáveis da área total do imóvel rural, o contribuinte deve 
apresentar ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis (Ibama) o Ato Declaratório 
Ambiental (ADA) a que se refere o art. 17-O da Lei nº 6.938, 
de 31 de agosto de 1981, observada a legislação pertinente.
 Art. 7º O contribuinte cujo imóvel rural já esteja 
inscrito no Cadastro Ambiental Rural (CAR) a que se refere o 
art. 29 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, deve informar, 
na DITR, o respectivo número do recibo de inscrição.
 Parágrafo único. Fica dispensado de prestar a 
informação prevista no caput o contribuinte cujo imóvel rural 
se enquadre nas hipóteses de imunidade ou de isenção 
previstas, respectivamente, nos arts. 2º e 3º da Instrução 
Normativa SRF nº 256, de 11 de dezembro de 2002.

DO PRAZO E DOS MEIOS 

DISPONÍVEIS PARA A 

APRESENTAÇÃO
 Art. 8º A DITR deve ser apresentada no período de 
14 de agosto a 29 de setembro de 2023 pela Internet, por 
meio do Programa ITR 2023, disponível no endereço 
informado no caput do art. 4º.

A APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DO IMPOSTO 
SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL (DITR)
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meio do Programa ITR 2023, disponível no endereço 
informado no caput do art. 4º.
 § 1ºOpcionalmente, a DITR pode ser apresentada 
por meio do programa de transmissão Receitanet, disponível 
no endereço informado no caput do art. 4º.
 § 2ºO serviço de recepção da DITR pela Internet 
será interrompido às 23h59min59s (vinte e três horas, 
cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove segundos), 
horário de Brasília, do último dia do prazo estabelecido no 
caput.
 § 3º O recibo que comprova a apresentação da DITR 
é gerado pelo Programa ITR 2023 no ato da sua transmissão 
e gravado no disco rígido do computador ou em mídia 
acessível por porta universal (USB), e deve ser impresso pelo 
contribuinte por meio do referido Programa.

DA APRESENTAÇÃO DEPOIS DO 

PRAZO
 Art. 9º Depois do prazo previsto no caput do art. 8º, a 
DITR deve ser apresentada:
 I-por intermédio dos mesmos meios previstos no 
caput e no § 1º do art. 8º, pela Internet; ou
 II-em uma unidade de atendimento da RFB durante 
o seu horário de expediente, gravada em mídia acessível por 
porta universal (USB).
 Parágrafo único. O recibo que comprova a 
apresentação da DITR deve ser impresso pelo contribuinte 
por meio do Programa ITR 2023.

DA MULTA POR ATRASO NA ENTREGA
 Art. 10. A entrega da DITR depois do prazo previsto 
no caput do art. 8º, se obrigatória, sujeita o contribuinte à 
multa de 1% (um por cento) ao mês-calendário ou fração de 
atraso, calculada sobre o valor total do imposto devido.
 § 1º A multa prevista no caput será objeto de 
lançamento de ofício e tem por termo inicial o primeiro dia 
subsequente ao do final do prazo fixado para a entrega da 
DITR e, por termo final, o mês em que a DITR foi entregue.
 § 2º O valor da multa de que trata este artigo não 
pode ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de 
imóvel rural sujeito à apuração do imposto, sem prejuízo da 
multa e dos juros de mora devidos pela falta ou insuficiência 
do recolhimento do valor integral do imposto ou de suas 
quotas.

DA RETIFICAÇÃO
 Art. 11. A pessoa física ou jurídica que constatar 
erros, omissões ou inexatidões na DITR já transmitida pode, 
antes de iniciado o procedimento de lançamento de ofício, 
apresentar DITR retificadora:
 I-pela Internet, por meio do Programa ITR 2023, 
disponível no endereço informado no caput do art. 4º; ou
 II-em uma unidade de atendimento da RFB durante 
o seu horário de expediente, gravada em mídia acessível por 
porta digital (USB), no caso de apresentação após o prazo 
previsto no caput do art. 8º.
 § 1º A DITR retificadora relativa ao exercício de 2023 
deve ser apresentada pelo contribuinte sem interrupção do 
pagamento do imposto apurado na DITR originariamente 
apresentada.
 § 2º A DITR retificadora tem a mesma natureza da 
D ITR or iginar iamente apresentada e a subst i tu i 
integralmente, devendo conter todas as informações 
anteriormente declaradas, com as alterações e exclusões 
necessárias, e as informações adicionadas, se for o caso.
 § 3º Para a elaboração e a transmissão da DITR 
 § 4º Opcionalmente, a transmissão da DITR 

retificadora pode ser feita com a utilização do programa de 
transmissão Receitanet, disponível no endereço informado 
no caput do art. 4º.

DO PAGAMENTO DO IMPOSTO
 Art. 12. O valor do ITR apurado pode ser pago em 
até 4 (quatro) quotas iguais, mensais e consecutivas, 
observado o seguinte:
 I-nenhuma quota pode ter valor inferior a R$ 50,00 
(cinquenta reais);
 II-o imposto de valor inferior a R$ 100,00 (cem reais) 
deve ser pago em quota única;
III - a primeira quota ou a quota única deve ser paga até o dia 
29 de setembro de 2023, último dia do prazo de apresentação 
da DITR; e
 IV-as demais quotas devem ser pagas até o último 
dia útil de cada mês, acrescidas de juros equivalentes à taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, 
calculados a partir do mês de outubro de 2023 até o mês 
anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do 
pagamento.
 § 1º É facultado ao contribuinte:
 I-antecipar, total ou parcialmente, o pagamento do 
imposto ou das quotas, não sendo necessário, nesse caso, 
apresentar DITR retificadora com a nova opção de 
pagamento; ou
 II-ampliar para até 4 (quatro) o número de quotas do 
imposto anteriormente previsto, observado o limite de valor 
de que trata o inciso I do caput, mediante apresentação de 
DITR retificadora antes da data de vencimento da primeira 
quota a ser alterada.
 § 2º Em nenhuma hipótese o valor do imposto devido 
será inferior a R$ 10,00 (dez reais).
 § 3º O pagamento integral do imposto ou das quotas, 
com os respectivos acréscimos legais, deve ser efetuado 
mediante:
 I-transferência eletrônica de fundos por meio dos 
sistemas eletrônicos das instituições financeiras autorizadas 
pela RFB a operar com essa modalidade de arrecadação;
 II-Documento de Arrecadação de Receitas Federais 
(Darf), em qualquer agência bancária integrante da rede 
arrecadadora de receitas federais, no caso de pagamento 
efetuado no Brasil; ou
 I I I-Darf com código de barras, gerado pelo 
Programa ITR 2023 e emitido com o QR Code do pix, em 
caixa eletrônico de autoatendimento ou por meio de celular 
com o uso do aplicativo do banco, em qualquer instituição 
integrante do arranjo de pagamentos instantâneos instituído 
p e l o  B a n c o  C e n t r a l  d o  B r a s i l  ( a r r a n j o  p i x ) , 
independentemente de ser integrante da rede arrecadadora 
de receitas federais.
 § 4º O pagamento do ITR por pessoa física ou 
jurídica que tenha perdido a posse ou a propriedade do 
imóvel rural entre 1º de janeiro de 2023 e a data da efetiva 
apresentação da DITR, nas hipóteses previstas no inciso II 
do caput do art. 2º, deve ser efetuado no mesmo período e 
nas mesmas condições previstos para os demais 
contribuintes, sendo considerado antecipação o pagamento 
realizado antes do referido período.

DISPOSIÇÃO FINAL
 Art. 13. Esta Instrução Normativa será publicada no 
Diário Oficial da União e entrará em vigor em 1º de agosto de 
2023.
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TABELAS E AGENDA DE OBRIGAÇÕES SUJEITA A MUDANÇAS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ISS (Vencimento de acordo com Lei Municipal).

HONORÁRIOS CONTÁBEIS
(Vencimento de acordo com o contrato vigente).

ICMS (Empresas Normais)
(De acordo com o vencimento estabelecido pela Legislação Estadual).

06/09
 

SALÁRIO DOS COLABORADORES (Empregados)

FGTS

DAE - eSocial DOMÉSTICO

 

IRPJ - Lucro Real / Lucro Presumido
CSLL - Lucro Real / Lucro Presumido
IR (Carne Leão)
Contribuição Sindical / Empregados (opcional)
ITR

 

29/09

08/09 IPI - Competência 08/2023 - 2402.20.00

SPED (EFD-Contribuições) - Fato Gerador 07/2023

ESOCIAL - Competência 08/2023

EFD REINF - Competência 08/2023

DCTF WEB - Competência 08/2023

GPS (Facultativos, etc...) - Competência 08/2023

 

15/09

20/09

IR RETIDO FONTE (Serviços Profissionais Prestados por PJ)

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (Sobre Receita Bruta)

CONTRIBUIÇÕES (Cofins, PIS/PASEP e CSLL) Retidas na Fonte

IRRF (Empregados) - Fato Gerador 07/2023

DARF DCTF Web - Competência 08/2023

SIMPLES NACIONAL

 

  

IPI (Mensal)
PIS
COFINS

25/09

R$ 1.968,36

R$ 1.968,37, até

R$ 3.280,93

R$ 3.280,93

Multiplica-se salário médio por 0.8 (80%).Até

A partir de 

Acima

O que exceder a R$ 1.968,36
multiplica-se por 0.5 (50%) e soma-se a R$ 1.574,69

O valor da parcela será de R$ 2.230,97 invariavelmente.

R$  1.320,00

BASE DE CÁLCULO 

Até R$ 2.112,00

De R$ 2.112,01 até R$ 2.826,65

De R$ 2.826,66 até R$ 3.751,05

De R$ 3.751,06 até R$ 4.664,68

Acima de R$ 4.664,68

Dedução de dependente:

%

Isento

7,5 %

15 %

22,5 %

27,5 %

-

DEDUZIR

Isento

R$ 158,40

R$ 370,40

R$ 651,73

R$ 884,96

R$ 189,59

IMPOSTO DE RENDA ALÍQUOTA DE INSS 
TRABALHADOR ASSALARIADO

ALÍQUOTA

Até R$ 1.320,00

De R$ 1.320,01 até R$ 2.571,29

VALORES

7,5%

9%

12%

14%

De R$ 2.571,30 até R$ 3.856,94

De R$ 3.856,95 até R$ 7.507,49
(Teto máximo R$ 876,95)
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Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado

Feriados 
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07 - Independência do Brasil

DME E DOI: ENTENDA ESSAS 

OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS MENSAIS 

E COMO CUMPRI-LAS
 Em um cenário de constante atualização das 
obrigações acessórias, tanto empresários como pessoas 
físicas precisam estar atentos às normas, regras e 
declarações exigidas. Uma das obrigações recentes é a 
Declaração de Operações Liquidadas com Moeda em 
Espécie (DME), divulgada pela Receita Federal em 
novembro de 2017, por meio da Instrução Normativa nº 
1.761/2017.
 A DME é obrigatória para pessoas físicas e jurídicas 
que realizaram pagamentos em espécie, total ou 
parcialmente, em transações como prestação de serviços, 
aluguel, transferência de bens, direitos ou outras operações. 
A declaração passou a vigorar em 1º de janeiro de 2018, com 
a primeira entrega em fevereiro de 2018.
 Para cumprir a obrigação, é necessário apresentar 
a DME caso o valor recebido em espécie, no mês de 
referência, seja igual ou superior a R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais) ou equivalente em outra moeda. Esse limite é aplicado 
por operação, independentemente do número de pessoas 
físicas ou jurídicas envolvidas.
 Como declarar a DME
 A DME deve ser declarada por meio de um 
formulário eletrônico, acessado no portal do Centro Virtual 
de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC) disponível no site 
da Receita Federal. É importante ressaltar que o 
preenchimento do formulário requer o uso de um certificado 
digital emitido por uma entidade credenciada pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). A 
declaração deve ser assinada digitalmente pela pessoa 
física, representante legal da pessoa jurídica ou procurador 
devidamente constituído.
 A declaração da DME deve conter informações 
completas sobre a pessoa física ou jurídica que efetuou o 
pagamento, o código correspondente à tabela de bens, 
direitos, serviços ou operações, a descrição dos valores 
recebidos, o valor líquido em espécie e a moeda utilizada na 
operação, além da data da transação.
 Declaração sobre Operações Imobiliárias (DOI)
 Outra obrigação acessória relacionada é a 
Declaração sobre Operações Imobiliárias (DOI), que deve 
ser enviada à Receita Federal. A DOI abrange operações 
imobiliárias anotadas, averbadas, lavradas, matriculadas ou 
registradas em Cartórios de Notas, Registro de Imóveis e de 
Títulos e Documentos, envolvendo aquisição ou alienação 
de imóveis, realizadas por pessoas físicas ou jurídicas, 
independentemente do valor.
 A DOI deve ser enviada até o último dia útil do mês 
subsequente ao da lavratura, anotação, matrícula, registro 
ou averbação do ato imobiliário. A entrega da declaração 
após o prazo estabelecido sujeita a empresa ou pessoa 
física a multas por atraso na entrega.
 Ambas as declarações podem ser preenchidas por 
meio de programas disponibilizados pela Receita Federal, 
como o ReceitaNet. É importante seguir o passo a passo 
indicado no portal da Receita Federal para o correto envio 
das declarações.
 As obrigações da DME e DOI foram instituídas para 
combater lavagem de dinheiro e aumentar a fiscalização 
sobre transações envolvendo moeda em espécie e 
operações imobiliárias, respectivamente. O governo busca 
aprimorar o controle sobre essas movimentações, uma vez 
que transações por transferência bancária e cartões de 
crédito já são monitoradas.


